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ANEXO III
EDITAL DE SESSÃO PÚBLICA N. 019/2019-FEPESE
PROPOSTA
	ITENS
	DESCRIÇÃO
	VALOR 

	
1. Contagens volumétricas classificatórias
	
Conforme especificações das atividades
	
R$

	
2. Localização dos postos
	
Conforme especificações das atividades
	
R$

	
3. Duração e alocação temporal das contagens
	
Conforme especificações das atividades
	
R$

	
4. Classificação dos veículos
	
Conforme especificações das atividades
	
R$

	
5. Equipamento
	
Conforme especificações das atividades
	
R$

	
6. Validação e veracidade dos dados
	
Conforme especificações das atividades
	
R$

	
Valor Total da Proposta
	
R$


Especificações das atividades:

1. [bookmark: _Toc7698115]Contagens volumétricas classificatórias

Deverão ser realizadas contagens volumétricas classificatórias em sete postos pelo período de três dias de 24 horas em todas as faixas de tráfego da via, as contagens poderão ser mecanizadas ou realizadas com base em filmagens com câmera de vídeo executadas em campo. Caso sejam realizadas contagens mecanizadas, estas deverão ser obrigatoriamente acompanhadas por filmagens considerando o mesmo período. Ademais, as contagens deverão considerar as seguintes definições:
Locação em campo de sistemas para gravação de filmagens, em vídeo, para verificação do fluxo veicular horário em um período contínuo de 24 horas, conforme especificado no item 3 deste Termo de Referência.
Contagem volumétrica e classificatória de veículos, classificados por movimento e por tipo de veículo, totalizados a cada 15 minutos. Serão aceitas contagens realizadas através de softwares especializados em contagem automática ou, ainda, realizadas por contadores mecânicos, desde que acompanhados da respectiva filmagem e de dados brutos para conferência dos resultados. 
A aceitação dos serviços se dará mediante conferência aleatória dos dados pela contratante, não sendo aceitos erros maiores que 3% no volume horário.
Os vídeos das filmagens deverão ser entregues para utilização na análise complementar e na posterior conferência dos dados fornecidos no relatório de contagem.
As contagens não deverão acontecer em pontos em que o fluxo de veículos estiver congestionado. No entanto, caso seja verificada formação de congestionamento em algum período dos dias de realização das contagens, isso deverá ser reportado indicando o local e o período em que foram verificados congestionamentos. Caso ocorra algum outro evento atípico esse também deverá ser relatado e entregue em conjunto com os demais relatórios de contagem.
A empresa contratada precisará realizar o processo de integração com a concessionária, para que seja autorizada a instalar os postos de contagem. Para facilitar esse processo deverá ter em mãos os locais e dias exatos em que a contagem será realizada.
Toda a infraestrutura para instalação dos postos de contagem será de responsabilidade da empresa contratada.
As subseções seguintes abordam as especificações dos serviços a serem realizados no âmbito deste Termo de Referência. Maiores especificações e possíveis dúvidas poderão ser esclarecidas por telefone ou ainda com a realização de reuniões conforme seja necessário, após o processo de contratação. 
2. [bookmark: _Ref3896308][bookmark: _Toc7698116]Localização dos postos

A localização exata dos postos encontra-se descrita na tabela 1, a qual contém as informações do nome do posto, o município, a rodovia, o quilômetro e a coordenada geográfica indicando a localização ideal para a instalação do posto de contagem. Há também a descrição de um ponto de referência e o número de faixas. 
Caso haja algum tipo de impossibilidade relacionada à instalação do equipamento no local definido como ideal, o posto deverá ser instalado dentro do intervalo de quilômetros indicados na Tabela 1 na coluna de localização possível.

	[bookmark: _Ref4758322][bookmark: _Ref6326192]Postos de Contagem
	Município (UF)
	Rodovia
	Localização ideal do posto
	Localização possível
	Ponto de referência
	Nº de faixas

	
	
	
	km
	Latitude
	Longitude
	Km início
	Km fim
	
	Sul (C)
	Norte (D)

	PC 1
	Sapucaia (RJ)
	BR-393
	113,4
	21°55'4.50"S
	42°45'35.72"O
	108,0
	124,0
	Antena do lado direito da BR 393 (sentido crescente)
	1
	1

	PC2
	Paraíba do Sul (RJ)
	BR-393
	183,6
	22° 8'57.29"S
	43°17'49.73"O
	182,7
	187,0
	Em frente ao restaurante de comida caseira, próximo ao posto de gasolina Ale.
	1
	1

	PC3
	Vassouras (RJ)
	BR-393
	203,1
	22°14'47.69"S
	43°25'36.51"O
	201,0
	204,0
	A 100m do posto de gasolina e Lanchonete Ovomaltine (sentido crescente)
	1
	1

	PC4
	Vassouras (RJ)
	BR-393
	237,1
	22°25'16.35"S
	43°41'11.15"O
	236,8
	238,5
	Situado à 300 m ao sul (sentido crescente) da passarela de pedestres.
	1
	1

	PC5
	Barra do Piraí (RJ)
	BR-393
	255,4
	22°27'18.28"S
	43°50'10.06"O
	252,5
	255,6
	Próximo ao povoado São José
	1
	1

	PC6
	Volta Redonda (RJ)
	BR-393
	283,9
	22°29'38.86"S
	44° 4'1.52"O
	283,7
	285,2
	Entre o Entr. Para a Rod. Do Contorno e o Acesso para Av Pedro Antônio da Costa
	1
	1

	PC7
	Volta Redonda (RJ)
	Rod. do Contorno
	3,0
	22°30'41.69"S
	44° 3'21.63"O
	2,0
	9,0
	Entre o Entr. Com a Av. Paulo Erlei Alves Abrantes e o Entr. Com a Rod. Tancredo Neves
	2
	2


[bookmark: _Ref11250000]Tabela 1 – Descrição dos postos de contagem e localização
	Elaboração: LabTrans/UFSC (2019)	
[bookmark: _Toc7698117]3.    Duração e alocação temporal das contagens
A duração das contagens será de três dias durante o período de 24 horas. Para cada dia de contagem deverá ser considerado o intervalo de horário com início à 00:00 do primeiro dia e término às 23:59 do último dia. As contagens deverão ser alocadas em dias de semana, ou seja, segunda, terça, quarta, quinta e sexta-feira (com preferência para os dias típicos de terça a quinta-feira).
O início e o fim das contagens deverão ocorrer dentro do mesmo mês por razões de análises sazonais. As contagens não serão realizadas em semanas com feriados (municipais, estaduais e federais) que coincidam com os dias da semana.
As contagens e as instalações dos equipamentos não deverão ser realizadas quando existir previsão de condições climáticas extremas e atípicas, como no caso de tempestades com fortes ventos e possibilidade de enchentes e quando existirem previsões de interdição parcial ou total da rodovia ou quaisquer outras situações que interfiram de forma significativa no comportamento do fluxo de tráfego e/ou na visibilidade das filmagens.
Todas as contagens deverão fornecer o volume horário com agregação temporal de 15 min. em 15 min., de maneira que permitam identificar variações dentro de cada hora do dia e posteriormente possibilitar o cálculo do fator horário de pico (FHP). Caso a contratante solicite, deverão também ser entregues os arquivos originais que não apresentam nenhum tipo de agregação temporal. 

[bookmark: _Ref3793992][bookmark: _Toc7698118]4.    Classificação dos veículos

O levantamento do volume de veículos deverá ser classificado nas categorias apresentadas na Tabela 2, as quais estão de acordo com o Plano Nacional de Contagem de Tráfego (PNCT) do DNIT. Os volumes deverão ser apresentados utilizando as nomenclaturas que se encontram listadas na coluna “Classe/Edital nº 811/2012”.
	Classe/Edital nº 811/2012
	Eixos
	Composições
	Nomenclatura DNIT

	A
	2
	Ônibus
	2CB

	
	
	Caminhão simples
	2C

	B
	3
	Ônibus trucado
	3BC

	
	
	Caminhão trucado
	3C

	
	
	Caminhão + semireboque
	2S1

	C
	4
	Caminhão duplo direcional trucado
	4CD

	
	
	Caminhão duplo direcional trucado
	2S2

	
	
	
	2I2

	
	
	
	3S1

	
	
	Caminhão + reboque
	2C2

	
	
	Caminhão + dois semirreboques
	2DL

	D
	5
	Caminhão + semirreboque
	2S3

	
	
	
	2I1

	
	
	
	2I3

	
	
	Caminhão trucado + semirreboque
	3S2

	
	
	
	3I2

	
	
	Caminhão + reboque
	2C3

	
	
	Caminhão trucado + reboque
	3C2

	
	
	Caminhão + semirreboque + reboque
	2N3

	
	
	Caminhão + dois semirreboques
	3DL

	
	
	
	2LD

	
	
	
	2JD

	E
	6
	Caminhão + semirreboque
	3S3

	
	
	
	3I1

	
	
	
	3I3

	
	
	Caminhão trucado + reboque
	4R2

	
	
	Caminhão + reboque
	2R4

	
	
	Romeu e Julieta - caminhão trucado + reboque
	3C3

	
	
	Caminhão trucado + semirreboque + reboque
	3N3

	
	
	Caminhão + semirreboque + reboque
	2N4

	
	
	
	2L4

	
	
	
	2J4

	
	
	Caminhão trucado + dois semirreboques
	3JD

	
	
	Caminhão + semirreboque + reboque
	3LD

	
	
	
	2D4

	F
	7
	Caminhão trucado + semirreboque + reboque
	4R3

	
	
	Romeu e Julieta - caminhão trucado + reboque
	3D4

	
	
	Bitrem articulado - caminhão trucado + dois semirreboques
	3T4

	
	
	Caminhão trucado + semirreboque + reboque
	3N4

	
	
	Caminhão trucado + semirreboque + reboque
	3Q4

	G
	8
	Caminhão trucado + semirreboque + reboque
	3V5

	
	
	
	3P5

	
	
	Caminhão trucado + semirreboque + reboque
	3J5

	
	
	Caminhão + dois reboques
	3M5

	H
	9
	Caminhão trucado + dois semirreboques
	3M6

	
	
	Rodotrem - caminhão trucado + semirreboques + reboque com dolly
	3T6

	
	
	Tritrem - caminhão trucado + três semirreboques
	3R6

	I
	2
	Veículos de passeio e utilitários
	TP

	J
	2
	Motocicletas
	TP

	L
	-
	Outros
	L


[bookmark: _Ref5093156][bookmark: _Ref3532637]Tabela 2 – Classificação dos veículos de acordo com o Edital nº 811/2012 – Classificação Veicular PNCT
Fonte: DNIT (c2017). Elaboração: LabTrans/UFSC (2019)
[bookmark: _Toc534806619][bookmark: _Ref4761441][bookmark: _Toc7698119][bookmark: _Ref5098185][bookmark: _Ref5098223][bookmark: _Toc7698120]5.    Equipamento
Visto que as contagens deverão ser acompanhadas por vídeos, a câmera implantada deverá ter resolução mínima de 640 pixels x 480 pixels e dispositivo infravermelho. De forma que tenha tecnologia suficiente para capturar perfeitamente o fluxo de tráfego nas duas direções da seção, durante os períodos diurno e noturno, permitindo o levantamento volumétrico e classificatório dos veículos, de acordo com a seção 4 deste termo de referência. 

6.   Validação e veracidade dos dados
[bookmark: _Toc7698121][bookmark: _Ref4760499]A empresa contratada deverá atestar a veracidade e a confiabilidade dos dados entregues através de laudos técnicos que comprovem a calibração e o pleno funcionamento dos equipamentos instalados para realização da contagem volumétrica e classificatória, e também realizar uma aferição por amostragem, que compare a validade dos dados entre o volume coletado e as imagens capturadas durante o período de 1 hora, por posto de contagem.
7.   Produtos esperados
Deverão ser entregues os relatórios numéricos referentes a cada um dos postos de contagem, com os respectivos laudos e conteúdo da aferição (item 6), acompanhados dos registros em vídeos, conforme o período de coleta de dados.
O nome do posto de contagem deve ser o mesmo utilizado na Tabela 1 e também deve ser informada a coordenada geográfica do local onde o equipamento foi de fato instalado. 
Os volumes terão que ser apresentados por sentido de tráfego, com indicação da direção do sentido do fluxo, por exemplo: crescente (C) e decrescente (D). De modo que fique claro se o fluxo se dirige para o sentido crescente ou decrescente dos marcos quilométricos da rodovia em questão. 
Os relatórios numéricos deverão estar disponíveis em arquivos no formato .csv, conforme o padrão de nomenclatura:
CCC-PPP-S.csv
Em que:
CCC – corresponde ao código da concessionária:
RAC	Acciona Concessões Rodoviárias do Aço S.A
PPP – representa o nome do posto:
P01, P02, etc.
S – trata-se do sentido:
C	crescente (marcos quilométricos no sentido crescente)
D	decrescente (marcos quilométricos no sentido decrescente)
Os arquivos em vídeo deverão seguir o mesmo padrão de nomenclatura dos relatórios numéricos (CCC-PPP-S), para aqueles em que ambos os sentidos forem capturados, deverá, também, ser informado na nomenclatura em formato .mp4 (por exemplo, CCC-PPP-CD.mp4).
Para cada relatório numérico, os campos a serem considerados dentro dos arquivos .csv deverão ser: dia (AAAA-MM-DD), hora (HH:MM), classe e volume.
A empresa contratada deverá disponibilizar um arquivo, que poderá ser em planilha eletrônica ou arquivo .csv, contendo as informações dos postos de contagem, considerando os seguintes campos:
nome do posto
coordenada
Km
SNV (ano, versão)
tipo de equipamento 
total geral de veículos contados.

Os relatórios terão que ser entregues em meio digital, disponibilizados em CD/DVD, ou pen drive, HD externo, ou outra mídia previamente aprovada pela contratante. A empresa contratada deverá garantir a integridade dos dados e prestar suporte caso haja algum problema para o acesso dos dados coletados.
Valor Total da Proposta:_____________________________ (Valor por extenso)
*Na cotação deverão estar inclusos, além do lucro, todos os custos diretos e indiretos relativos ao cumprimento integral do objeto do Contrato.
Critério de julgamento: MENOR PREÇO GLOBAL;
Razão Social:
CNPJ:
Validade da proposta: não inferior a 60 (sessenta) dias
Prazo de Execução: 25 (vinte e cinco) dias após assinatura contratual.

Florianópolis, ___ de ______ de 2019.
_____________________________
Nome do Representante legal e Assinatura

Campus Universitário - CSE - UFSC Florianópolis - SC – Brasil
CEP: 88040-900 Caixa Postal: 5067
Inscrição Municipal: 069.886-5 CNPJ: 83.566.299/0001-73
Fone: (48) 3953-1000
E-mail: fepese@fepese.org.br
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